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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.640, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Aprova o novo serviço de medicina 

nuclear mediante a instalação do 

equipamento PET CT, no 

estabelecimento Hospital Márcio 

Cunha (CNES 2205440), localizado 

no município de Ipatinga. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual 

de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 
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- a Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros 

referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no 

âmbito do SUS; 

- a Resolução CIT nº 10 de 08 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o 

planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços 

de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, que aprova a Metodologia da 

Revisão da Programação da Assistência nos Serviços de Alta Complexidade da Rede de Oncologia 

no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.846, de 05 de dezembro de 2018, que aprova o Plano da Rede 

de Atenção em Oncologia - Diagnóstico e Diretrizes - para o Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.854, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a pactuação e 

reprogramação da Rede de Oncologia de Alta Complexidade no âmbito da Programação Pactuada 

e Integrada – PPI do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.998, de 18 de setembro de 2019, que aprova a instituição do 

Grupo de Trabalho da Oncologia, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, que aprova o ajuste/2019 do 

Plano Diretor de Regionalização PDR/SUSMG e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.076, de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre a organização dos 

processos de trabalho das Superintendências Regionais de Saúde (SRS) e Gerências Regionais de 

Saúde (GRS); 

- a Proposta de Convênio nº 919878/21-004 com o Ministério da Saúde, para aquisição de 

equipamentos e material permanente para a atenção especializada em saúde; 

- a pactuação da CIB Macro Vale do Aço nº 23, referente a proposta do novo serviço de medicina 

nuclear com a instalação do PET CT mediante aquisição de equipamentos, objeto da proposta de 

convênio n° 919878/21-004 no estabelecimento HOSPITAL MARCIO CUNHA, no município de 

Ipatinga na macrorregião de Saúde do Vale do Aço; 

- o fato do equipamento otimizar a assistência prestada pelo Hospital Márcio Cunha, pois o  PET 

CT é utilizado para finalidades como o estadiamento clínico de tumores, avaliação de resposta ao 

tratamento e detecção de metástase; 

- o cumprimento dos parâmetros mínimos de produção da Portaria MS/SAS nº 1.399, de 17 de 

dezembro de 2019 pelo Hospital Márcio Cunha; 

- a estimativa de incidência de câncer do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 

(INCA), para o triênio 2020-2022 da ocorrência de 49.620 casos novos de câncer, considerando 

todas as neoplasias exceto pele não melanoma, para o estado de Minas Gerais; 
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- a crescente estimativa de casos novos de câncer no Brasil;  

- o Ofício nº 283/2021, de 25 de novembro de 2021, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o novo serviço de medicina nuclear mediante a instalação do equipamento 

PET CT, no estabelecimento Hospital Márcio Cunha (CNES 2205440), localizado no município de 

Ipatinga. 

Parágrafo único - O Hospital Márcio Cunha (CNES 2205440), habilitado como Unidade de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) com Serviços de Radioterapia, 

Hematologia e Oncologia Pediátrica, fará a aquisição do equipamento de PET CT através de 

convênio com o Ministério da Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 25 de dezembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


